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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

                    
                   DECRETO N º 4.308, DE 23 DE JULHO DE 2025 

 
 
 
DECRETA A ATENÇÃO SANITÁRIA 
EM SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
MONTE AZUL PAULISTA, EM RAZÃO 
DA DETECÇÃO  DO VIRUS DA 
INFLUENZA AVIÁRIA H5N1.  
 

 
MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte 

Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais,   
 

 
Considerando que a Influenza Aviária foi identificada no Município de Monte 
Azul Paulista; 
 
Considerando que a Influenza Aviária é uma doença viral que causa alta 
mortalidade de aves silvestre e domésticas e que pode trazer consequências 
para economia, meio ambiente, saúde animal e saúde humana. 
 
 

D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º - Fica decretado estado de atenção sanitária em saúde no Município de 
Monte Azul Paulista. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Monte Azul Paulista, 23 de julho de 2025. 
 
 

 
MARDQUEU SILVIO FRANÇA 

Prefeito do Município 

MARDQUEU SILVIO 

FRANCA:93042809820

Assinado de forma digital por 

MARDQUEU SILVIO 

FRANCA:93042809820 

Dados: 2025.07.23 18:17:12 -03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco nº.86 – CEP 14.730-000 

                    
                   DECRETO N º 4.309, DE 23 DE JULHO DE 2025. 

 

 
Decreta situação de emergência 
financeira no Município de Monte 
Azul Paulista/SP.  
 

 
MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte 

Azul Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais,   
 
CONSIDERANDO o ofício recebido da receita federal (termo de intimação 
fiscal nº 009/2025), referente as compensações previdenciárias formuladas em 
2020 pelo município por intermédio da Funjab, que ensejaram glosa de R$ 
4.881.828,99, mais multa de 150%, dívida qual haverá de assumida pela atual 
gestão; 
 
CONSIDERANDO o sequestro de valores para pagamento de precatório pelo 
setor DEPRE do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, autos nº 900668-
45.2015.8.26.00/03 no valor de R$ 770.079,23; 
 
CONSIDERANDO o ofício de cobrança e notificação referente ao Contrato de 
Financiamento nº 0555734-25/2023 recebido pela Caixa Econômica Federal do 
valor da prestação em atraso de R$ 420.843,66. 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Fica decretado estado de emergência financeira no município de 
Monte Azul Paulista. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 

Monte Azul Paulista, 23 de julho de 2025. 
 
 

 
MARDQUEU SILVIO FRANÇA 

Prefeito do Município 
 
 
 

MARDQUEU SILVIO 

FRANCA:93042809820

Assinado de forma digital por MARDQUEU 

SILVIO FRANCA:93042809820 

Dados: 2025.07.23 18:17:34 -03'00'
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